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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
DECRETO  

DECRETO N° 016/2024, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 
 
 

REGULAMENTA O TRATAMENTO 
FAVORECIDO, DIFERENCIADO E 
SIMPLIFICADO PARA AS 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE, 
AGRICULTORES FAMILIARES, 
PRODUTORES RURAIS PESSOA 
FÍSICA, 
MICROEMPREENDEDORES 
INDIVIDUAIS E SOCIEDADES 
COOPERATIVAS DE CONSUMO 
NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
DE BENS, SERVIÇOS E OBRAS NO 
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL; E DO 
PROCESSO DE CHAMADA 
PÚBLICA PARA OS PROGRAMAS 
DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRATA, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV e VI, alínea “a”, da 
Constituição Federal de 1988, e tendo em vista o disposto nos 
arts. 42 a 45 e arts. 47 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, 
deverá ser concedido tratamento favorecido, diferenciado e 
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, 
microempreendedor individual (MEI) e sociedades cooperativas 
de consumo, nos termos deste Decreto, com o objetivo de: 
I – promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito 
local e regional; 
II – ampliar a eficiência das políticas públicas; e 
III – incentivar a inovação tecnológica. 
 
§ 1º Subordinam-se ao disposto neste Decreto, além dos órgãos 
da administração pública municipal direta, os fundos especiais, as 
autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as 
sociedades de economia mista e as demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pelo Município. 
 
§ 2º Para efeitos deste Decreto, considera-se: 
I – âmbito local: limites geográficos do Município onde será 
executado o objeto da contratação; 
II – âmbito regional: limites geográficos do Estado ou da região 
metropolitana, que podem envolver mesorregiões ou 

microrregiões, conforme definido pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE; e 
III – microempresas e empresas de pequeno porte:  os 
beneficiados pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, nos termos do inciso I do caput do art. 13 deste Decreto. 
 
§ 3º Admite-se a adoção de outro critério de definição de âmbito 
local e regional, justificadamente, em edital, desde que atenda aos 
objetivos previstos no art. 1º. 
 
§ 4º Para fins do disposto neste Decreto, serão beneficiados pelo 
tratamento favorecido apenas o produtor rural pessoa física e o 
agricultor familiar conceituado na Lei Federal nº 11.326, de 24 de 
julho de 2006, que estejam em situação regular junto à 
Previdência Social e ao Município e tenham auferido receita bruta 
anual até o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
 
Art. 2º - Para a ampliação da participação das microempresas e 
empresas de pequeno porte nas licitações, os órgãos ou as 
entidades contratantes deverão, sempre que possível: 
I – instituir cadastro próprio, de acesso livre, ou adequar os 
eventuais cadastros existentes, para identificar as microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente, 
juntamente com suas linhas de fornecimento, de modo a 
possibilitar a notificação das licitações e facilitar a formação de 
parcerias e as subcontratações; 
II – padronizar e divulgar as especificações dos bens, serviços e 
obras contratados, de modo a orientar as microempresas e 
empresas de pequeno porte para que adequem os seus processos 
produtivos; 
III – na definição do objeto da contratação, não utilizar 
especificações que restrinjam, injustificadamente, a participação 
das microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
regionalmente; 
IV – considerar, na construção de itens, grupos ou lotes da 
licitação, a oferta local ou regional dos bens e serviços a serem 
contratados; e 
V – disponibilizar informações no sítio eletrônico oficial do órgão 
ou da entidade contratante sobre regras para participação nas 
licitações e cadastramento e prazos, regras e condições usuais de 
pagamento. 
 
Art. 3º - Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens 
para pronta entrega ou para a locação de materiais, não será 
exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício social. 
 
Art. 4º - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas 
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
contratação, e não como condição para participação na licitação. 
 
§ 1º Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade 
fiscal quando da comprovação de que trata o caput, será 
assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual 
período, para a regularização da documentação, a realização do 
pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
§ 2º Para aplicação do disposto no § 1º, o prazo para regularização 
fiscal será contado a partir: 
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I – da divulgação do resultado da fase de habilitação, na licitação 
na modalidade pregão e nas regidas pelo Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas sem inversão de fases; ou 
II – da divulgação do resultado do julgamento das propostas, nas 
modalidades de licitação previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
§ 3º A prorrogação do prazo previsto no § 1º poderá ser concedida, 
a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
§ 4º A abertura da fase recursal em relação ao resultado do 
certame ocorrerá após os prazos de regularização fiscal de que 
tratam os §§ 1º e 3º. 
 
§ 5º A não regularização da documentação no prazo previsto nos 
§§ 1º e 3º implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 
14.133/2021, sendo facultado à administração pública convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 
 
Art. 5º - Nas licitações, será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte. 
 
§ 1º Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 10 (dez) por cento superior ao menor preço, ressalvado o 
disposto no § 2º. 
 
§ 2º Na modalidade de pregão, entende-se haver empate quando 
as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5 (cinco) por cento superiores 
ao menor preço. 
 
§ 3º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor 
oferta válida não houver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 
 
§ 4º A preferência de que trata o caput será concedida da seguinte 
forma: 
I – ocorrendo o empate, a microempresa ou a empresa de 
pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado o objeto em seu favor; 
II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do inciso I, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na situação de 
empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; e 
III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 
em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
 
§ 5º Não se aplica o sorteio a que se refere o inciso III do § 4º 
quando, por sua natureza, o procedimento não admitir o empate 
real, como acontece na fase de lances do pregão, em que os 
lances equivalentes não são considerados iguais, sendo 
classificados de acordo com a ordem de apresentação pelos 
licitantes. 
 
§ 6º No caso do pregão, após o encerramento dos lances, a 
microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo 
de cinco minutos por item em situação de empate, sob pena de 
preclusão. 
 
§ 7º Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os 
licitantes apresentarem nova proposta será estabelecido pelo 
órgão ou pela entidade contratante e estará previsto no 
instrumento convocatório. 
 

§ 8º Nas licitações do tipo técnica e preço, o empate será aferido 
levando em consideração o resultado da ponderação entre a 
técnica e o preço na proposta apresentada pelos licitantes, sendo 
facultada à microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada a possibilidade de apresentar proposta de preço 
inferior, nos termos previstos em edital. 
 
§ 9º Conforme disposto nos §§ 14 e 15 do art. 3º da Lei Federal nº 
14.133/2021, o critério de desempate previsto neste artigo 
observará as seguintes regras: 
I – quando houver propostas beneficiadas com as margens de 
preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de 
desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento; 
II – nas contratações de bens e serviços de informática e 
automação, as microempresas e as empresas de pequeno porte 
que fizerem jus ao direito de preferência previsto em decreto 
específico, terão prioridade no exercício desse benefício em 
relação às médias e às grandes empresas na mesma situação. 
 
Art. 6º - Os órgãos e as entidades contratantes deverão realizar 
processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens ou lotes 
de licitação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
 
Art. 7º - Nas licitações para contratação de serviços e obras, os 
órgãos e as entidades contratantes poderão estabelecer, nos 
instrumentos convocatórios, a exigência de subcontratação de 
microempresas ou empresas de pequeno porte, sob pena de 
rescisão contratual, sem prejuízo das sanções legais, 
determinando: 
I – o percentual mínimo a ser subcontratado e o percentual 
máximo admitido, a serem estabelecidos no edital, sendo vedada 
a sub-rogação completa ou da parcela principal da contratação; 
II – que as microempresas e as empresas de pequeno porte a 
serem subcontratadas sejam indicadas e qualificadas pelos 
licitantes com a descrição dos bens e serviços a serem fornecidos 
e seus respectivos valores; 
III – que, no momento da habilitação e ao longo da vigência 
contratual, seja apresentada a documentação de regularidade 
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para 
regularização previsto no § 1º do art. 4º;  
IV – que a empresa contratada comprometa-se a substituir a 
subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de 
extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 
subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou 
entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, 
hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela 
originalmente subcontratada; e 
V – que a empresa contratada responsabilize-se pela 
padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento 
centralizado e pela qualidade da subcontratação. 
 
§ 1º Deverá constar do instrumento convocatório que a exigência 
de subcontratação não será aplicável quando o licitante for: 
I – microempresa ou empresa de pequeno porte; 
II – consórcio composto em sua totalidade por microempresas e 
empresas de pequeno porte; e 
III - consórcio composto parcialmente por microempresas ou 
empresas de pequeno porte com participação igual ou superior ao 
percentual exigido de subcontratação. 
 
§ 2º Não se admite a exigência de subcontratação para o 
fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à 
prestação de serviços acessórios. 
 
§ 3º O disposto no inciso II do caput deverá ser comprovado no 
momento da aceitação, na hipótese de a modalidade de licitação 
ser pregão, ou no momento da habilitação, nas demais 
modalidades, sob pena de desclassificação. 
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§ 4º É vedada a exigência no instrumento convocatório de 
subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de 
empresas específicas. 
 
§ 5º Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas 
subcontratadas serão destinados diretamente às microempresas 
e empresas de pequeno porte subcontratadas. 
 
§ 6º São vedadas: 
I – a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, 
definidas no edital; 
II – a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno 
porte que participem da licitação; e 
III – a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno 
porte que tenham um ou mais sócios em comum com a empresa 
contratante. 
 
Art. 8º - Nas licitações para a aquisição de bens de natureza 
divisível, e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou o 
complexo do objeto, os órgãos e as entidades contratantes 
deverão reservar cota de até 25 (vinte e cinco) por cento do objeto 
para a contratação de microempresas e empresas de pequeno 
porte. 
 
§ 1º O disposto neste artigo não impede a contratação das 
microempresas ou das empresas de pequeno porte na totalidade 
do objeto. 
 
§ 2º O instrumento convocatório deverá prever que, na hipótese 
de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, 
aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota principal. 
 
§ 3º Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota 
principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor 
preço. 
 
§ 4º Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por 
entregas parceladas, o instrumento convocatório deverá prever a 
prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada 
para atender as quantidades ou as condições do pedido, 
justificadamente. 
 
§ 5º Não se aplica o benefício disposto neste artigo quando os 
itens ou os lotes de licitação possuírem valor estimado de até R$ 
80.000,00 (oitenta mil Reais), tendo em vista a aplicação da 
licitação exclusiva prevista no art. 6º. 
 
Art. 9º - Para aplicação dos benefícios previstos nos arts. 6º a 8º: 
I – será considerado, para efeitos dos limites de valor 
estabelecidos, cada item separadamente ou, nas licitações por 
preço global, o valor estimado para o grupo ou o lote da licitação 
que deve ser considerado como um único item; e 
II – poderá ser concedida, justificadamente, prioridade de 
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10 (dez) por cento 
do melhor preço válido, nos seguintes termos: 
a) aplica-se o disposto neste inciso nas situações em que as 
ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou 
até (10) dez por cento superiores ao menor preço; 
b) a microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local 
ou regionalmente melhor classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, 
situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 
c) na hipótese da não contratação da microempresa ou da 
empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente com 
base na alínea “b”, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na situação da alínea “a”, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
e) nas licitações a que se refere o art. 8º, a prioridade será aplicada 
apenas na cota reservada para contratação exclusiva de 
microempresas e empresas de pequeno porte; 
f) nas licitações com exigência de subcontratação, a prioridade de 
contratação prevista neste inciso somente será aplicada se o 
licitante for microempresa ou empresa de pequeno porte sediada 
local ou regionalmente ou for um consórcio ou uma sociedade de 
propósito específico formada exclusivamente por microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente; 
g) quando houver propostas beneficiadas com as margens de 
preferência para produto nacional em relação ao produto 
estrangeiro previstas na Lei 14.133/2021, a prioridade de 
contratação prevista neste artigo será aplicada exclusivamente 
entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, de 
acordo com os Decretos de aplicação das margens de preferência; 
e 
h) a aplicação do benefício previsto neste inciso e do percentual 
da prioridade adotado, limitado a dez por cento, deverá ser 
motivada, nos termos dos arts. 47 e 48, § 3º, da Lei Complementar 
nº 123, de 2006. 
 
Art. 10 - Não se aplica o disposto nos art. 6º ao art. 8º quando: 
I – não houver o mínimo de três fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 
porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 
II – o tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e as empresas de pequeno porte não for vantajoso 
para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto 
ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente; 
III – a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos da Lei 
Federal 14.133/2021, nas quais a compra deverá ser feita 
preferencialmente por microempresas e empresas de pequeno 
porte, observados, no que couber, os incisos I, II e IV do caput 
deste artigo; ou 
IV – o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de 
alcançar, justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos 
no art. 1º. 
 
Parágrafo único. Para o disposto no inciso II do caput, considera-
se não vantajosa a contratação quando: 
I – resultar em preço superior ao valor estabelecido como 
referência; ou 
II – a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a 
aplicação dos benefícios. 
 
Art. 11 - Os critérios de tratamento diferenciado e simplificado 
para as microempresas e empresas de pequeno porte deverão 
estar expressamente previstos no instrumento convocatório. 
 
Art. 12 - Será utilizada a CHAMADA PÚBLICA PARA 
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS pelo Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE), tipo de dispensa de licitação prevista 
no art. 14, caput e §1º, da Lei n. 11.947/09, considerando, ainda, 
a Lei Federal nº 11.947/2009, Lei nº 11.326/2006, Resolução 
FNDE/CD/FNDE nº 06/2020. 
 
§1º Somente poderão participar dessa chamada pública prevista 
no caput, fornecedores da Agricultura Familiar e Empreendedores 
Familiares Rurais, detentores da Declaração de Aptidão ao 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – 
DAP ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF Jurídica 
e/ou Física, conforme a Lei da Agricultura Familiar nº 11.326 de 
24 de julho de 2006 e enquadrados no Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF e que atendam 
a todas as exigências deste edital e seus anexos. 
 
§2º Poderão apresentar projetos de venda, de acordo com os 
artigos 34 e 36 da Resolução FNDE nº 6 de 08 de maio de 2020: 
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a) Fornecedores Individuais (Detentores da Declaração de 
Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar – DAP física ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar 
– CAF); 
b) Grupos Informais (detentores da Declaração de Aptidão ao 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – 
DAP Física ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF de 
cada agricultor) e; 
c) Grupos Formais (Agricultores familiares organizados em grupos 
formais, sendo cooperativas e associações, detentores da 
Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento 
da Agricultura Familiar – DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da 
Agricultura Familiar – CAF). 
d) Serão considerados Grupos Formais e Grupos Informais de 
assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas 
e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 
50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados 
das organizações produtivas respectivamente, conforme 
identificação na(s) DAP(s) ou CAF(s); 
 
Art. 13 - Para o processo de chamada pública previsto no artigo 
anterior, será adotado como critério de seleção dos beneficiários, 
a priorização das propostas na seguinte ordem de seleção: 
I – (1º) Fornecedores locais do município; 
II – (2º) Fornecedores de Região Geográfica Imediata; 
III – (3º) Fornecedores da Região Geográfica Intermediária; 
IV – (4º) Fornecedores do estado; 
V – (5º) Fornecedores do país. 
 
§1º. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem 
de prioridade para seleção: 
I - Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades 
tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, não 
havendo prioridade entre estes; 
II - Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como 
orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o 
Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 
III - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os 
Fornecedores Individuais, e estes, sobre Cooperativas Centrais da 
Agricultura Familiar (detentoras de DAP ou CAF Jurídica conforme 
Portarias do MAPA que regulamentam a DAP/CAF); 
 
§2º No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos 
da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas, 
terão prioridade organizações produtivas com maior porcentagem 
de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no 
seu quadro de associados/cooperados.  
 
§3º Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os 
grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da 
reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação 
na(s) DAP(s) ou CAF(s); 
 
§4º no caso de empate entre Grupos Formais, têm prioridade 
organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores 
familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro 
de associados/ cooperados, conforme DAP ou CAF Jurídica; 
 
§5º Em caso de persistência de empate, será realizado sorteio ou, 
em havendo consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão 
no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 
organizações finalistas. 
 
Art. 14 - Os produtos alimentícios, objeto da chamada pública 
prevista no art. 12, deverão atender ao disposto na legislação 
sanitária (federal, estadual ou municipal) específica para os 
alimentos de origem animal e vegetal, além do disposto na 
legislação estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento. 
 
§1º A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através 
de um Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, conforme o Anexo 

II, que estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua 
execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com 
os termos da Chamada Pública e da proposta a que se vinculam. 
 
§2º Os interessados deverão estudar minuciosa e 
cuidadosamente o edital e seus anexos, bem como todas as 
instruções, termos e especificações técnicas presentes, 
informando-se de todas as circunstâncias ou detalhes que possam 
de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos 
na execução do objeto. 
 
§3º Onde este Edital for omisso, prevalecerão os termos da Lei nº 
14.133/2021, em sua versão atualizada, a Lei nº 11.947/2009 e a 
Resolução 06/2020 do FNDE. 
 
Art. 15 - Para fins do disposto neste Decreto, o enquadramento 
como: 
I – microempresa ou empresa de pequeno porte se dará nos 
termos do art. 3º, caput, incisos I e II, e § 4º da Lei Complementar 
nº 123, de 2006; 
II – agricultor familiar se dará nos termos da Lei Federal nº 
11.326, de 24 de julho de 2006; 
III – produtor rural pessoa física se dará nos termos da Lei Federal 
nº 8.212/1991; 
IV – microempreendedor individual se dará nos termos do § 1º do 
art. 18A da Lei Complementar nº 123, de 2006; e 
V – sociedade cooperativa se dará nos termos do art. 34 da Lei 
Federal nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e do art. 4º da Lei 
Federal nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 
 
§1º O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento 
da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte 
quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido 
no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal 
anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar 
com a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, 
caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios 
previstos neste Decreto. 
 
§2º Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado a declaração, 
sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 
agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 
ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
Art. 16 - A Secretaria Municipal de Administração poderá expedir 
normas complementares à execução deste Decreto. 
 
Art. 17 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, devendo-se aplicar, 
subsidiariamente, onde for omisso, os termos da Lei nº 
14.133/2021, da Lei Complementar nº 123, de 2006 e demais 
normas gerais em vigor. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 01 de março de 2024.  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÕES 
 

Ata de Registro de Preços 
 

EXTRATOS DE CONTRATOS 
 

EXTRATOS DE HOMOLOGAÇÕES 



 
Diário Oficial do Município de Prata-PB                                               Sexta-feira, 01 de março de 202             Página 5 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 00002/2024 
Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00002/2024, que objetiva: AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS; ADJUDICO o objeto e 
HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, os quais apontam como proponente 
vencedor: CARLOS GILBERIO DA SILVA 21976863805 - R$ 
168.945,00. 
 

Prata - PB, 29 de Fevereiro de 2024. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 00002/2024 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
HORTIFRUTIGRANJEIROS; DESIGNO as servidoras Marcileide 
Guimarães Quirino, Secretária Municipal de Administração, como 
Gestora; e Nubia Alves Gonçalves Leite, Agente Administrativo, 
para Fiscal, do contrato decorrente da licitação, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 00002/2024, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente. 
 

Prata - PB, 29 de Fevereiro de 2024. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 00004/2024 
Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00004/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VEÍCULO TIPO CAÇAMBA; ADJUDICO o objeto 
e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes 
do processo correspondente, os quais apontam como proponente 
vencedor: MANOEL MESSIAS MARTINS DE LIMA - R$ 
112.500,00. 
 

Prata - PB, 29 de Fevereiro de 2024. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 00004/2024 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VEÍCULO TIPO CAÇAMBA; DESIGNO os 
servidores Edmar Francisco Marciel, Secretário Municipal 

Infraestrutura e Serviços Urbanos, como Gestor; e Julio Vinicius 
de Sousa Batista, Gerente de Serviços Urbanos, para Fiscal, do 
contrato decorrente da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 
00004/2024, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 
execução do referido contrato, respectivamente. 
 

Prata - PB, 29 de Fevereiro de 2024. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VEÍCULO TIPO 
CAÇAMBA. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
00004/2024. DOTAÇÃO: Recursos Ordinários:06.01 – 18 541 
3006 2009 – 3.3.90.39.. VIGÊNCIA: até 01/03/2025. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Prata e: CT Nº 
10401/2024 - 01.03.24 - MANOEL MESSIAS MARTINS DE LIMA 
- R$ 112.500,00. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
HORTIFRUTIGRANJEIROS. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 00002/2024. DOTAÇÃO: Recursos Ordinários:07.02 
– 12 306 3009 2013 – 12 361 3010 2016 – 12 361 3010 2018 – 12 
306 3009 2042 – 12 306 3009 2043 – 12 306 3009 2043 – 12 361 
3010 2045 – 33.90.30 / 08.01 – 10.301.3015.2030 – 08.01 – 
10.301.3015.2033 / 08.01 – 10.302.3015.2054 / 08.01 – 
10.301.3015.2056 / 08.01 – 10.301.3015.2057 – 33.90.30.00 / 
09.01 – 08 243 3016 2034 – 08 243 3016 2035 – 08 244 3017 
2036 – 08 244 3017 2040 – 33.90.30.00.. VIGÊNCIA: até o final 
do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Prata e: CT Nº 10201/2024 - 01.03.24 - 
CARLOS GILBERIO DA SILVA 21976863805 - R$ 168.945,00. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - TOMADA DE PREÇOS 

Nº 00005/2023 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: IMPLANTAÇÃO DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM ÁREA RURAL NO MUNICÍPIO 
DE PRATA/PB, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N° 
915295/MDR/CAIXA; DESIGNO os servidores Edmar Francisco 
Marciel, Secretário Municipal Infraestrutura e Serviços Urbanos, 
como Gestor; e João Marcus de Souza, Engenheiro Civil, para 
Fiscal, do contrato decorrente da licitação, modalidade Tomada de 
Preços nº 00005/2023, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 
 

Prata - PB, 01 de março de 2024. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00002/2024 

  



 
Página 6           Sexta-feira, 01 de março de 2024                                               Diário Oficial do Município de Prata-PB 
 

Ao primeiro dia do mês de Março de 2024, na sede da Comissão 
de Contratação da Prefeitura Municipal de Prata, Estado da 
Paraíba, localizada na Rua Vicente Neri - Centro - Prata - PB, nos 
termos da Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; 
Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 
2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00002/2024 que objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO 
DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS; resolve registrar o 
preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA - CNPJ nº 
09.074.113/0001-06. 
  
VENCEDOR: CARLOS GILBERIO DA SILVA 21976863805 
CNPJ: 31.379.653/0001-57 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 ABACAXI – fruta no seu estado 
de maturação ideal, com cascas 
firmes. Sem manchas e sem 
defeitos que prejudiquem sua 
qualidade. Só será solicitada no 
período de safra do produto e de 
aspecto fresco. 

IN 
NATURA

Kg 700 4,50 3.150,00

2 ABÓBORA: de primeira, ótima 
qualidade, tamanho e coloração 
uniformes, isenta de 
enfermidades material terroso, 
sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, pesando 
aproximadamente 2 kg. 

IN 
NATURA

Kg 400 5,00 2.000,00

3 ALFACE crespa de 1ª qualidade 
– com folhas integras, livres de 
fungos; transportadas em sacos 
plásticos transparentes de 
primeiro uso. 

IN 
NATURA

Unid 600 2,60 1.560,00

4 ALHO de 1ª qualidade – Grupo 
comum, roxo, tipo especial; –
embalado, com dizeres de 
rotulagem em pacotes e prazo de 
validade. 

IN 
NATURA

Unid 1000 2,60 2.600,00

5 BANANA PRATA (Grande) de 1ª 
qualidade – tamanho de médio a 
grande, casca livre de fungos; 
maturação natural. 

IN 
NATURA

Dz 5000 6,70 33.500,00

6 BATATA DOCE de 1ª qualidade 
– tamanho de médio a grande 
consistência firme; sem indicio 
de germinação; isenta de 
sujidade. 

IN 
NATURA

Kg 1500 4,80 7.200,00

7 BATATA INGLESA de 1ª 
qualidade; – tamanho de médio a 
grande consistência firme; sem 
indicio de germinação; isenta de 
sujidade. 

IN 
NATURA

Kg 1500 5,60 8.400,00

8 BETERRABA de 1ª qualidade –
tamanho de médio a grande; –
casca lisa sem indicio de 
germinação; – isenta de sujidade 
e objetos estranhos. 

IN 
NATURA

Kg 300 8,10 2.430,00

9 CEBOLA SECA de 1ª qualidade 
– tamanho de médio a grande; –
casca integra sem fungos, 
consistência firme, embalada 
adequadamente. 

IN 
NATURA

Kg 600 7,00 4.200,00

10 CENOURA de 1ª qualidade –
casca lisa, tamanho médio a 
grande, isenta de fungos e 
indícios de germinação. 

IN 
NATURA

Kg 1000 9,00 9.000,00

11 CHUCHU de 1ª Qualidade –
casca lisa, tamanho médio a 
grande, isenta de fungos e 
indícios de germinação. 

IN 
NATURA

Unid 1000 2,60 2.600,00

12 COENTRO em molho, 
apresentando grau de evolução 
completo do tamanho, aroma e 
cor próprias, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. 

IN 
NATURA

Molho 800 2,70 2.160,00

13 ERVA DOCE – Especificação: 
erva doce em grãos para chá, 
pacote com 10g. 
Hermeticamente vedado e 
resistente com data de 
fabricação e validade. 

IN 
NATURA

Unid 250 4,60 1.150,00

14 GOIABA, de primeira, in natura. 
Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. 

IN 
NATURA

Kg 1500 7,30 10.950,00

15 INHAME, Extra, selecionado, 
tamanho e coloração uniformes, 
fresco, compacto e firme, isento 
de enfermidades, parasitas e 
larvas, material terroso e 
sujidades, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, de 
colheita recente. 

IN 
NATURA

Kg 500 11,50 5.750,00

16 LARANJA PÊRA de 1ª qualidade 
– peso médio 200g, casca lisa 
livre de fungos. 

IN 
NATURA

Unid 5000 1,65 8.250,00

17 MAÇÃ de 1ª qualidade casca 
integra, consistência firme. 

IN 
NATURA

Unid 5000 2,20 11.000,00

18 MACAXEIRA, In Natura, de boa 
qualidade, intacta, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, 
apresentando cor, odor e sabor 
característicos do produto. 

IN 
NATURA

Kg 800 5,20 4.160,00

19 MAMÃO PAPAIA, de primeira, in 
natura. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. 

IN 
NATURA

kg 500 4,20 2.100,00

20 MANGA – produto íntegro, sem 
manchas, picadas de insetos ou 
sinais de apodrecimentos; estar 
em ponto de maturação próprio 
para o consumo. 

IN 
NATURA

Kg 500 4,00 2.000,00

21 MARACUJÁ – fresco com as 
características organolépticas 
mantidas. 

IN 
NATURA

Kg 500 7,10 3.550,00

22 MASSA de tapioca, 
PENEIRADA. 

IN 
NATURA

kg 500 8,00 4.000,00

23 MASSA de mandioca, para bolo. IN 
NATURA

Kg 500 10,20 5.100,00

24 MELANCIA, de primeira, in 
natura. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. 

IN 
NATURA

Kg 1000 3,20 3.200,00

25 MELÃO AMARELO, de primeira, 
in natura. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. 

IN 
NATURA

kg 500 6,10 3.050,00

26 PIMENTÃO VERDE, de primeira, 
in natura. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. 

IN 
NATURA

Kg 1000 6,50 6.500,00

27 REPOLHO VERDE – de boa 
qualidade, com folhas verdes, 
sem traços de descoloração, 
turgescentes, intactas, firmes e 
bem desenvolvidas. Com 
excelente grau de limpeza, 
apresentando folhas limpas, 
livres de terra, restos vegetais ou 
materiais estranhos. 

IN 
NATURA

Kg 400 6,50 2.600,00

28 TOMATE – produto íntegro, sem 
manchas, picadas de insetos ou 
sinais de apodrecimentos; estar 
em ponto de maturação próprio 
para o consumo. 

IN 
NATURA

Kg 1000 6,50 6.500,00

29 UVA VERDE, de primeira, in 
natura. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. 

IN 
NATURA

Kg 500 15,00 7.500,00

30 Abacate, de primeira, in natura. 
Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. 

IN 
NATURA

Kg 150 11,50 1.725,00

31 Limão , de primeira, in natura. 
Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. 

IN 
NATURA

Kg 50 5,20 260,00

32 Pepino, de primeira, in natura. 
Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. 

IN 
NATURA

Kg 50 6,10 305,00

33 Boldo – Especificação: boldo em 
folhas secas para chá, pacote 
com 30g. Hermeticamente 
vedado e resistente com data de 
fabricação e validade. 

IN 
NATURA

Und 100 4,95 495,00

TOTAL 168.945,00

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, 
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço 
é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
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específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido 
de Compra, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 00002/2024, parte integrante do presente 
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de 
Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Prata, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o 
fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e a contração será formalizada por 
intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações 
futuras, inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações 
futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) 
dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Pedido de Compra e observará, 
obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e 
ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha 
obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para retirar o Pedido de Compra no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, 
para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos 
faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente 
certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva 
Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas 
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, 
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido 
Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00002/2024 e 
seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 
  
- CARLOS GILBERIO DA SILVA 21976863805. 
31.379.653/0001-57 
Valor: R$ 168.945,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Prata. 
  

Prata - PB, 1 de Março de 2024. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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Prefeitura Municipal de Prata 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência de Administração 
Setor do Dário Oficial do Município 

PODER EXECUTIVO 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional do Município 
ANTÔNIO CARLOS BEZERRA DO NASCIMENTO 
Vice-Prefeito Constitucional do Município 
Chefe de Gabinete do Prefeito 
MARCILEIDE GUIMARÃES QUIRINO 
Secretária Municipal de Administração 

GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Secretário Municipal de Finanças 
GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Tesoureiro 
MARIA SOLANGE DA NÓBREGA CAMBOIM 
Secretária Municipal de Planejamento, Controle e Urbanismo 
JANEAN SOUSA DE OLIVEIRA LIMA 
Secretária Municipal de Ação Social 
HARON SALVADOR REINALDO 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio 
Ambiente 
YURI BRITO NUNES DE FARIAS 
Secretário Municipal de Educação 
ROSÂNGELA MARIA DA SILVA 
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 
ISADORA DE SOUSA ARAÚJO 
Secretária Municipal de Saúde 
EDIMAR FRANCISCO MARCIEL 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos  
RICARDO PETRÔNIO NUNES BEZERRA 
Procurador Judicial 


